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Estado de Santa Catarina 
Município de Ponte Serrada 

Edital nº 01/2018 – Concurso Público 

ATO 015: Edital de Análise de Recursos de Gabarito 

Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram 
tempestivamente recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos 
nosso parecer ao(s) item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Questão: 01  Referência(s): 258 
Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: A questão em tela não pede análise somente aos textos apresentados, mas sim, 
à todo os conjunto representado pela “imagem” e “texto expresso”, trazendo sim a figura da “ironia”, 
quando o personagem “procura no buraco da estrada” o “investimento” que efetuou ao quitar o seu 
IPVA.  

Questão: 05  Referência(s): 180 e 331 

Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 12  Referência(s): 488 

Área: INFORMÁTICA BÁSICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Em momento algum a questão afirma que a função é restrita a versão 2016 do 
Microsoft Word, apenas informa uma versão base. 

Questão: 16  Referência(s): 366, 401, 340, 258 
Área: CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM A TODOS OS CARGOS) 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Cabe citar que a bacia hidrográfica é formada por todos os seus rios e afluentes, 
ainda que a questão não traz elementos acerca de qual rio é afluente do outro, sendo irrelevante para 
o objetivo da questão que não é a conceituação, mas sim, os rios que a compõe. 

Questão: 26  Referência(s): 162 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente de Tributação 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: O apontamento do impetrante não traz elementos suficientes para trazer alguma 
interpretação diversa a questão, senão aquela apresentada no gabarito provisório. 

Questão: 27  Referência(s): PROCEDIMENTO DE OFÍCIO 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente de Tributação 
Procedimento: QUESTÃO ALTERADA PARA A ASSERTIVA “B” 

Sobre o recurso temos o que segue: 
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Procedimento de Ofício: Houve equívoco na indicação da assertiva correta, sendo alterado neste ato, 
para a assertiva “B”, uma vez que o enunciado da questão é a definição de IMPOSTO, estabelecida 
no Art. 16 do CTN. 

Questão: 31  Referência(s): 450 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente de Tributação 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Impetrante não traz qualquer argumento de modo a trazer qualquer interpretação 
diversa a apresenta, uma vez que se tratam claramente ao conteúdo programático relacionado às 
“Normas gerais de direito financeiro e tributário”, “Tributos e outras receitas municipais”, “Crédito 
tributário”, dentre outras, onde todas compõe os seus mecanismos de controle, sendo um deste a lei 
de responsabilidade fiscal, além de fazer parte dos conhecimentos relacionados “às atividades 
inerentes a função”. 

Questão: 28  Referência(s): 135, 166 e 390 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fiscal Fazendário 

Situação: DEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO ALTERADA PARA A ASSERTIVA “B” 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Deferido: Houve equívoco na indicação da assertiva correta, sendo alterado neste ato, para 
a assertiva “B”, uma vez que o enunciado da questão é a definição de IMPOSTO, estabelecida no Art. 
16 do CTN. 

Questão: 31  Referência(s): 488 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fiscal Fazendário 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: A questão é clara e objetiva, sendo que a interpretação de texto faz parte da 
avaliação, onde unicamente se trazem os princípios expressos no Art. 37 da Constituição Federal, não 
perfazendo em momento algum, uma transcrição literal do artigo. 

Questão: 36  Referência(s): 390 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fiscal Fazendário 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: A opção II da questão traz os preceitos do inciso II do Art. 9º da Lei 8429/1992, 
tendo o seu final alterado para “inferior ao valor de mercado”, enquanto no inciso tem se a redação 
de “superior ao valor de mercado”, fazendo com que a afirmativa se torne incorreta. O inciso III, 
apesar de semelhante, não traz todos os elementos elencados na opção II. 

Questão: 24  Referência(s): 301 e 310 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: O apontamento dos impetrantes não é elemento suficiente para se trazer outro 
entendimento à questão em tela, uma vez que todos os dizeres, apontamento legal e denominação 
completa, transcrevem e deixam claro qual é o dispositivo legal buscado pelo enunciado. 

Questão: 25  Referência(s): 301 e 310 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
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Recurso Indeferido: O apontamento dos impetrantes não é elemento suficiente para se trazer outro 
entendimento à questão em tela, uma vez que todos os dizeres, apontamento legal e denominação 
completa, transcrevem e deixam claro qual é o dispositivo legal buscado pelo enunciado, ainda que 
no caso em tela, esta sequer é a assertiva apontada como correta. 

Questão: 27  Referência(s): 320 e 474 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: A opção II é clara em trazer os “princípios” expressos no termo legal citado na 
questão, como se fossem “finalidades”. Ambos os conceitos são distintos e não se confundem. 

Questão: 24  Referência(s): 215, 357, 115, 278, 205, 197, 198 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: O apontamento dos impetrantes não é elemento suficiente para se trazer outro 
entendimento à questão em tela, uma vez que todos os dizeres, apontamento legal e denominação 
completa, transcrevem e deixam claro qual é o dispositivo legal buscado pelo enunciado. 

Questão: 25  Referência(s): 278, 205, 197, 198 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: O apontamento dos impetrantes não é elemento suficiente para se trazer outro 
entendimento à questão em tela, uma vez que todos os dizeres, apontamento legal e denominação 
completa, transcrevem e deixam claro qual é o dispositivo legal buscado pelo enunciado, ainda que 
no caso em tela, esta sequer é a assertiva apontada como correta. 

Questão: 27  Referência(s): 180 e 331 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). A opção II é clara em trazer os “princípios” 
expressos no termo legal citado na questão, como se fossem “finalidades”. Ambos os conceitos são 
distintos e não se confundem. 

Questão: 32  Referência(s): 340, 197 e 198 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  
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Questão: 32  Referência(s): 205 e 278 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: A opção I da questão em tela é correta, uma vez que esta afirma que com os 
preceitos expostos pela LDB inexiste qualquer impedimento de ingresso ao ensino fundamental, pelo 
único fato de “não ter cursado a educação infantil”, sendo que em momento algum a questão afirma 
que este acesso se dá “somente a partir dos sete anos”, mas sim, elencou uma situação hipotética de 
uma criança já com sete anos, onde poderia ser exposto uma criança com qualquer idade a partir dos 
seus 6 anos, como exemplo. Isto posto, a opção é verdadeira, restando inalterado o gabarito.  

Questão: 38  Referência(s): 340, 197 e 198 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Impetrante não traz qualquer argumento de 
modo a trazer qualquer interpretação diversa a apresenta, uma vez que se tratam claramente de 
princípios norteadores da LDB e do ECA, ainda perfaz item da “história e concepções” das crianças e 
educação infantil, além de ser relacionado com a “atividade inerente à função”, tudo conforme 
conteúdo programático do cargo. 

Questão: 29  Referência(s): 149 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Geografia 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 35  Referência(s): 210 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor Língua Portuguesa 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 40  Referência(s): 210 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor Língua Portuguesa 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
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previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Impetrante ainda deixa de observar que a 
questão pede a ordem DE BAIXO para CIMA das correlações. 

Questão: 27  Referência(s): 385 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: A questão não versa acerca das atribuições relacionadas ao Arquiteto, mas sim, 
quanto ao conhecimento acerca das “Estruturas e a Ordenação do Espaço Edificado na Paisagem 
Urbana”, conforme conteúdo programático do cargo. 

Questão: 33  Referência(s): 401 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Argumentos do impetrante não são relacionados à questão apontada como 
controversa, uma vez que a questão trata de documentos de atribuição do arquiteto. 

Questão: 33  Referência(s): 385 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: A questão busca o documento que não é de atribuição do arquiteto, representado 
pela ART, documento inerente aos engenheiros e demais profissionais ligados ao CREA. Em momento 
algum busca casos excepcionais ou ainda regras de transição, que ocorreu a mais de nove anos. 

Questão: 35  Referência(s): 401 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Embora possam existir visões distintas acerca da eficácia ou não do selo em 
relação à proteção de patrimônio histórico, a única assertiva que traz uma opção unânime acerca do 
que não funciona como mecanismo de proteção ao patrimônio histórico, se trata da demolição, que 
ao invés de “proteger”, dá fim à construção, tendo ou não, valor histórico. 

Questão: 39  Referência(s): 258 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). A questão é clara em informar que a NBR em 
tela disciplina a instalação de um sistema de esgotos, não, em nenhum momento, que as definições 
postas para análise, eram limitadas a este dispositivo. 

Questão: 27  Referência(s): 433 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
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Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Argumento do impetrante vai ao encontro do estabelecido pela banca como 
assertiva correta, deixando este de observar que a questão busca a ordem correta das definições de 
BAIXO para CIMA, resultando como correta a assertiva “C”.  

Questão: 29  Referência(s): 366 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, 
em especial o apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, 
sendo aplicado o previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: 
Impetrante não traz nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, 
sendo indeferido na íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). BDI é a sigla de "Budget 
Difference Income", devendo cobrir todas as despesas do projeto, incluindo o lucro almejado, 
enquanto os argumentos do impetrante se referem ao custo total do projeto, que vão além de apenas 
as despesas.  

Questão: 33  Referência(s): 259 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Argumentos do impetrante sequer tem relação 
com a questão em tela, apontada como controversa. 

Questão: 33  Referência(s): 259 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 33  Referência(s): 109 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: A questão busca a tinta utilizada de barras de aço que ficam expostas a agentes 
oxidantes e não somente a característica da tinta elencada.  

Questão: 34  Referência(s): 259 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
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previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). A questão é clara em buscar a definição no 
contexto apresentado para análise e não de simples forma genérica. 

Questão: 34  Referência(s): 259 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). A questão é clara em buscar a definição no 
contexto apresentado para análise e não de simples forma genérica. 

Questão: 38  Referência(s): 433, 255 e 109 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 

Situação: DEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Deferido: A questão em tela apresenta duas assertivas que podem ser consideradas corretas, 
sendo a opção “A” que nada mais é que um dos tipos de sondagem rotativa (opção “C”), 
inviabilizando, deste modo, a questão. 

Questão: 39  Referência(s): 255 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: As ligações prediais são o primeiro elemento da rede coletora, conforme preceitos 
que extraímos da NBR 9649/86 em seu item 3.6. 

Questão: 40  Referência(s): 433 

Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 

Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Indeferido: Impetrante deve avaliar a opção II na integralidade e não apenas em um único 
ponto. Conforme exposto na opção II, no contexto apresentado, pois em momento algum a questão 
fala em comprometimento da edificação em todos os casos, mas sim, na situação exposta, com a 
perda da função estrutural da peça. Salienta-se que as definições do caso exposto na questão em 
tela, vão inclusive ao encontro do exposto pelo impetrante, reforçando a validade desta opção, por 
consequência, sendo a única correta, como traz a assertiva “D”.  

 

Ponte Serrada/SC, 30 de janeiro de 2019. 
 

Banca Técnica 
NBS Serviços Especializados Eireli 


